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INDICAÇÃO Nº 0798/2024                                             Em São Pedro da Aldeia, 21 de Agosto de 2024

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA – PREFEITO 

MUNICIPAL, QUE VIABILIZE A IMPLEMENTAÇÃO DE UMA LINHA DE 

ÔNIBUS MUNICIPAL PARA O PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 

(TEMPORÁRIO), LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRO, NESTE 

MUNICÍPIO. 

O Vereador subscrito desta Casa de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de 

praxe, indica ao Exmo. Sr. Carlos Fábio da Silva – Prefeito Municipal, que viabilize a 

implementação de uma linha de ônibus municipal para o Pronto Socorro Municipal (temporário), 

localizado no Bairro Centro, neste município.

JUSTIFICATIVA

O referido pedido se faz necessário, tendo em vista que o local onde ficará o Pronto Socorro 

Municipal (temporário) atualmente não tem uma linha de ônibus, sendo o ponto mais próximo, a 

quase 800m de distância.

Sendo assim, é de suma importância a implementação de uma linha de ônibus municipal o 

mais próximo possível, ao redor e/ou que pare na porta Pronto Socorro Municipal (temporário) para 

benefício e conforto de seus usuários.

Considerando o indiscutível conteúdo meritório da proposição como melhor forma para trazer 

mais segurança, benefícios, conforto e qualidade de vida para os usuários do Pronto Socorro 

Municipal (temporário), tenho certeza de que contarei com o apoio de todos os Parlamentares desta 

Casa.

Sala das Sessões, em 21 de Agosto de 2024.

FERNANDO DE SOUZA SANTOS

VEREADOR(A)
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